
ESCLARECIMENTO

Prezados,

Com o objetivo de promover a correta interpretação das especificações constantes no 
processo de aquisição, vimos por meio deste prestar os seguintes esclarecimentos:

 Item 21: a apresentação correta deverá ser de 100g;
 Item 79: a concentração correta deverá ser de 10 mg + 250 mg;
 Item 106: a apresentação correta deverá ser de 60 mL.

O presente esclarecimento passa a integrar a documentação do certame para todos os 
efeitos legais e administrativos.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos 
adicionais.

Att, 

Juliana Arcanjo Bezerra da Silva

Farmacêutica responsável
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